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LEI N°. 287/2009

SÚMULA: Elege Órgão Oficial de divulgação dos
Atos do Municipio e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAí, Estado do Paraná,
Aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
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Art. 1° - Fica eleito o Jornal "EDITORA TRIBUNA DO NORTE LTDA"

com sede na cidade de Apucarana, Paraná, vencedor da licitação modalidade

Pregão Presencial nO. 001/2009, com abertura em 28/01/2009, como Órgão Oficial

do Municipio, com vigência entre 03/02/2009 a 03/02/2010.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em

vigor na data de sua publicação.

Edificio da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivai, aos vinte e sete

dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e nove.
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